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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 2017
O Metrus é uma Entidade Fechada de Previdência Com-
plementar, sem fins lucrativos, patrocinada pela Compa-
nhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô e pelo pró-
prio Metrus, autorizada a operar planos de natureza 
previdenciária e assistencial, em regime de autogestão. 

O Instituto encerrou 2017 com quatro planos de saúde em operação: Metrus Saúde 
Integral - MSI, plano de assistência médica e odontológica destinado aos participantes 
ativos das patrocinadoras, seus cônjuges e dependentes, com 22.467 beneficiários;  
Metrus Saúde Especial - MSE, plano de assistência médica destinado aos participantes 
assistidos, dependentes e agregados, com 1.284 beneficiários; Metrus Saúde Básico - 
MSB, plano de assistência médica destinado aos participantes assistidos, dependentes e 
agregados, com 4.636 beneficiários; e Metrus Saúde Odontológico - MSO, plano de 
assistência odontológica destinado aos participantes assistidos, dependentes e agrega-
dos, com 3.382 beneficiários. Os regulamentos desses planos são aprovados por delibe-
ração de Colegiado, composto por membros do Conselho Deliberativo, da Diretoria Exe-
cutiva e do Comitê de Gestão do Metrus Saúde. Neste relatório estão apresentadas as 
ações realizadas e os resultados obtidos durante o ano, acompanhados das demonstra-
ções contábeis individuais e do relatório dos auditores independentes, referentes ao exer-
cício findo em 31 de dezembro de 2017. Reservas Financeiras: Desde que foram cria-
dos, os planos Metrus Saúde têm constituído reservas destinadas à manutenção de seu 
equilíbrio. Outro objetivo da destinação dessas reservas é proporcionar aos participantes 
subsídio no valor das mensalidades do plano no momento de sua aposentadoria, isso sem 
que se perca a qualidade do serviço. As reservas são constituídas conforme estabelecido 
nos regulamentos de cada plano e provêm de contribuições das patrocinadoras, dos par-
ticipantes e beneficiários. O total dessas reservas atingiu, em dezembro de 2017, um valor 
superior a R$ 83 milhões, incluindo o Fundo de Subsídio ao Aposentado - FSA, o Fundo 
de Oscilação de Custos - FOC e a Provisão de Eventos Ocorridos e Não Avisados - PEONA, 
no valor próximo a R$ 28 milhões. De 2013 a 2016, o fundo de reserva sofreu queda em 
seu patrimônio, e destacamos sua recuperação no ano de 2017.

ANO FUNDO DE RESERVA ASSISTENCIAL

2013 R$ 89.840.282,72
2014 R$ 87.944.351,41
2015 R$ 68.867.436,47
2016 R$ 49.060.193,55
2017 R$ 83.918.038,17

Títulos e Valores Mobiliários
O Instituto possui em sua carteira de investimentos títulos públicos, que estão precificados 
a mercado, para fazer frente à necessidade de fluxo de caixa e, devido à sua capacidade 
financeira, mantém, ainda, parte de suas aplicações (créditos privados) na categoria títu-
los mantidos até o vencimento. Fatores que Influenciaram no Resultado do Exercí-
cio: O ano de 2017 foi dedicado à restruturação do Metrus Saúde. Revisar protocolos, 
criar novos processos e reavaliar negociações foram as diretrizes do Instituto para a sus-
tentabilidade de seus planos, elaborando mecanismos que mantenham os custos sob 
controle, evitando o desperdício sem comprometer a qualidade dos serviços prestados. 
Com a análise do Comitê de Gestão do Metrus Saúde, foi aprovada a correção monetária 
do valor de coparticipação para diária de apartamento no plano MSB, não realizada desde 
2012, passando para R$ 150,00 a partir de junho. O limite de desconto mensal  
para coparticipações no plano MSE também foi alterado, passando para R$ 150,00.  
Outra medida aprovada pelo Comitê foi a suspensão temporária dos atendimentos na 
especialidade Implantodontia, para revisão e ajuste dos protocolos técnicos de avaliação 
de cobertura e acompanhamento. Entre as resoluções do Conselho Deliberativo, as que 

mais impactaram o resultado do exercício foram o reajuste de 30% na tabela de mensa-
lidades do plano MSB, a partir de junho, e a redução do subsídio do plano MSE, que 
passou de 38% para 25% a partir do mês de aniversário de plano de cada beneficiário. 
Ambas ações visaram a sustentabilidade dos respectivos planos e do próprio FSA. O Me-
trus tem constatado um crescimento médio de 17% nas despesas de seus planos de 
saúde nos últimos três anos. O valor dos materiais e medicamentos especiais, que sofreu 
uma elevação de 22,47% (nas internações) em relação ao exercício de 2016, é o principal 
motivador desse aumento, agravado pela longevidade dos participantes e pelo alto nú-
mero de internações, que são os maiores custos do Metrus Saúde, correspondendo, em 
média, a 54% de toda a despesa com assistência médica (exceto Odontologia). Interna-
ção: Na utilização de internações em 2017, o gasto com materiais e medicamentos foi 
equivalente a 59% do custo desse segmento, totalizando R$ 75.494.616. A segunda 
maior origem de consumo nas internações foram as despesas hospitalares, que corres-
pondem a diárias, uso de equipamentos e outras taxas, que somaram R$ 33.874.781, 
representando 26% dos custos de internação. Os honorários médicos, as terapias e os 
exames tiveram a menor participação nos gastos e, somados, totalizaram R$ 19.696.195, 
respondendo por 15% do valor total das internações. É importante ressaltar, também, 
que houve uma correção de 30% no custo dos materiais e medicamentos ambulatoriais, 
saltando de R$ 28.587.411 para R$ 32.614.183. 
Evolução das despesas totais do Metrus Saúde

PLANO 2015 2016 2017

METRUS SAÚDE 175.225.948 216.287.732 251.323.393
MSI 122.738.649 149.815.292 181.245.304
MSE 23.099.621 23.674.630 23.888.146
MSB 28.531.984 41.772.758 44.929.858
MSO 855.694 1.025.052 1.260.085

Patrimônio MSI: Para a manutenção do equilíbrio financeiro, o Regulamento do MSI 
prevê que os recursos oriundos das patrocinadoras devem corresponder a 84% das despe-
sas diretas do Plano (Eventos Conhecidos ou Avisados), bem como os recursos dos partici-
pantes, a título de coparticipação dos atendimentos, devem corresponder a 16% das 
despesas. Esse percentual deve ser monitorado e reavaliado a cada três anos, ou em menor 
período, se necessário, mediante revisão do estudo atuarial. Devido ao aumento significa-
tivo das despesas e ao descompasso entre as receitas das patrocinadoras e os custos, o 
Patrimônio Social do Plano sofreu impacto relevante. Para recuperar as reservas e otimizar 
o resultado econômico-financeiro do plano foi firmado acordo com a patrocinadora Metrô, 
que efetuou repasses ao Instituto durante os anos de 2016 e 2017, regularizando a diver-
gência apurada. Essa medida, aliada a outras em curso e implementadas durante o exercí-
cio, ajudou a recompor o patrimônio do Plano e atingir os resultados esperados. Promo-
ção à saúde: A promoção da saúde e a prevenção de doenças são preocupações 
constantes e os principais diferenciais do Metrus Saúde. O Instituto oferece a seus benefi-
ciários medidas voltadas ao controle da obesidade, do tabagismo, dos problemas da colu-
na, da saúde mental e das doenças crônicas, por meio do programa + Saúde. Em parceria 
com a patrocinadora Metrô, ainda são desenvolvidas ações de acompanhamento aos re-
cém-nascidos e campanha de vacinação contra gripe. Em 2017, o Instituto também im-
plantou o Projeto Acolhimento, com o objetivo de orientar os beneficiários sobre os melho-
res tratamentos e recursos disponíveis, promovendo a atenção integral à saúde e a 
fidelização ao atendimento médico realizado nos Ambulatórios do Metrus. Durante o 
exercício, foram atendidos mais de 200 beneficiários. Uma série de encontros e debates 
ainda foi promovida na sede do Metrus e nos postos de trabalho dos metroviários com o 
Ciclo de Palestras. Os temas foram abordados com o objetivo de orientar e incentivar o 
autocuidado com a saúde, a melhoria da qualidade de vida e a prevenção de riscos e  

doenças. Ao todo, 11 palestras foram ministradas durante o ano, com a participação de 
mais de 700 beneficiários. Destaques: A ampliação do atendimento nos Ambulatórios do 
Metrus Saúde foi uma das ações de maior relevância no exercício de 2017. Uma nova 
unidade foi inaugurada, com três consultórios no Centro de Controle Operacional - CCO 
Vergueiro, prédio da patrocinadora Metrô, totalizando cinco Ambulatórios em funciona-
mento. Para aumentar a oferta de especialidades médicas disponíveis aos beneficiários, 
cinco novos profissionais foram contratados: dois fisiatras, que também atuam nas avalia-
ções de beneficiários indicados para o programa De bem com a coluna; um especialista em 
medicina de família e comunidade; um psiquiatra e um neurocirurgião, que além de aten-
der a demanda espontânea, tem forte atuação no Projeto Acolhimento, realizando consul-
tas para segunda opinião e esclarecendo dúvidas sobre diagnósticos e tratamentos. Como 
resultado, o número de atendimentos nos Ambulatórios do Metrus Saúde cresceu 83,95% 
em comparação com o mesmo período de 2016. A Rede de Referência também ganhou 
destaque com o novo acordo firmado com o Hospital Total Cor, que passou a oferecer aos 
beneficiários atendimento diferenciado, com equipe médica altamente qualificada na es-
pecialidade de cardiologia. Outros 10 hospitais, que apresentavam maior impacto financei-
ro para os planos, também tiveram atenção especial na revisão das negociações, reforçan-
do a parceria para um melhor custo benefício no atendimento aos beneficiários. Em 2017 
também foi concluído o credenciamento do Hospital Beneficência Portuguesa de São Ca-
etano do Sul, fortalecendo a rede de prestadores na região do ABC. A Campanha de Vaci-
nação, realizada em abril de 2017, imunizou cerca de 9 mil beneficiários contra a Influenza 
A (H1N1 e H3N2) e Influenza B (Victória e Yamagata). A vacina foi oferecida em 15 locais 
e horários distintos, inclusive no período noturno (na sede do Metrus, em pátios e estações 
do Metrô) para facilitar o acesso, tanto aos beneficiários titulares quanto aos dependentes 
e agregados. O fluxo interno das demandas de saúde foi intensificado, com a implantação 
de melhorias como a padronização de formulários para solicitação de autorização, contra-
tação de médicos e enfermeiros auditores para atuação presencial em 17 hospitais creden-
ciados, treinamentos especializados para as equipes de Relacionamento e Saúde do Insti-
tuto e a estruturação da área de projetos, que iniciou o mapeamento dos processos do 
Metrus Saúde visando a substituição do sistema de gestão. Além dessas ações, o Metrus 
tem desenvolvido campanhas de comunicação para divulgar os programas e serviços de 
saúde oferecidos e alertar os beneficiários sobre a importância da utilização consciente dos 
recursos credenciados para a sustentabilidade dos planos. Por isso, inseriu na Revista Me-
trus + Vida, informativo trimestral enviado a todos os participantes, um espaço destinado 
à divulgação do custo médio mensal de cada plano, da média de permanência hospitalar 
em internação e dos valores contidos no Fundo de Subsídio ao Aposentado - FSA, além de 
manter, na página inicial de seu site, uma tabela comparativa com os valores de exames 
praticados em diferentes prestadores. Recursos Humanos: O Metrus encerrou o exercício 
com 136 colaboradores, situados na Alameda Santos, 1.827, na cidade de São Paulo, dis-
tribuídos da seguinte forma: 

28 108
Assistencial Administrativo e demais centros de custo

Ao final do ano, o quadro de pessoal contava com 47,79% dos empregados com idade 
inferior a 35 anos e a população feminina representava 61,03% do total de contratados. 
No desenvolvimento de ações voltadas para responsabilidade social, o Programa de Apren-
dizagem, realizado em parceria com uma organização não governamental (ONG), contou, 
durante o ano, com três aprendizes que realizaram atividades na área administrativa. Com 
as oportunidades de estágio, o Metrus contou com a colaboração de três estagiários que 
atuaram nas áreas de Previdência, Saúde e Administrativa. Durante o ano, as ações volta-
das para o desenvolvimento e capacitação dos colaboradores e conselheiros possibilitaram 
treinamentos técnicos e corporativos. No total, o Metrus investiu R$ 109.400,50 em cur-
sos, congressos, seminários e eventos ligados às diversas áreas de atuação do Instituto, 

promovendo conhecimento, experiência e contribuindo para um atendimento cada vez 
mais especializado. O Programa de Incentivo à Qualificação Profissional, que oferece sub-
sídio entre 45% e 60% em mensalidades aos colaboradores que possuem, no mínimo, um 
ano de vínculo empregatício, investiu, em 2017, R$ 57.474,64 e beneficiou 12 colabora-
dores. A demanda de cursos é relacionada com o negócio do Instituto, promovendo apri-
moramento técnico e elevando a qualidade dos serviços prestados. O Programa de Incen-
tivo à Qualificação Profissional contempla o reembolso parcial de matrícula e mensalidades 
de Cursos Técnicos, Graduação, Especialização, Mestrado e Doutorado.

GRAU DE INSTRUÇÃO QUANTIDADE

Ensino Médio Completo 9
Ensino Médio Incompleto 2

Educação Superior Completa 71
Educação Superior Incompleta 27

Pós-Graduação 20
MBA 6

Mestrado 1
Contribuições sociais:

2016 2017

Recolhimento de 
	 Contribuições Sociais

Total 
(R$)

Gestão  
assistencial  

(%)
Total  
(R$)

Gestão  
assistencial  

(%)

Total Salários 10.204.579,22

59,21%

11.316.502,45

56,50%

Total - Encargos Sociais* 4.814.738,59 5.934.855,58
Total - Benefícios 
	 Voluntários** 5.165.714,12 6.418.732,87
Total Geral 20.185.031,93 59,21% 23.670.090,90 56,50%

*Inclui: férias; horas extras; plantão sobreaviso; aviso prévio; férias indenizadas; FGTS e 
INSS. **Inclui: gratificações; vale-refeição; vale-transporte; cesta básica; auxílio-educação; 
seguro de vida; programa de participação nos resultados e plano de saúde. Perspectivas 
para o próximo exercício: Para 2018, os principais objetivos são consolidar a 
reestruturação dos processos do Metrus Saúde e atualizar as ferramentas de gestão do 
plano, possibilitando um salto na utilização de recursos tecnológicos. Outra meta 
importante é disseminar o conceito de transparência aos participantes e às patrocinadoras, 
intensificando ações que visam divulgar os indicadores de desempenho dos planos, como 
as informações publicadas na página de Raio-x da Revista Metrus + Vida, seguindo os 
princípios das melhores práticas de governança. A promoção à saúde e a prevenção de 
doenças continuarão a ter atenção especial. Estão previstas medidas para o aumento da 
oferta de especialidades médicas nos Ambulatórios do Metrus Saúde e para a ampliação 
da agenda de atendimento aos beneficiários. Também serão criados grupos de apoio aos 
pacientes com doenças crônicas e um novo cronograma de palestras de saúde, com 
opções de locais e datas para os encontros. O Metrus pretende, ainda, consolidar o 
Projeto Acolhimento, atendendo um maior número de beneficiários para esclarecer 
dúvidas, auxiliar na escolha do melhor tratamento disponível e incentivar a utilização da 
Rede de Referência e dos Ambulatórios do Metrus Saúde. Fortalecer a presença digital, 
por meio das mídias sociais e aplicativos móveis, também será uma prioridade do 
Instituto. Com a disponibilização de novos canais de comunicação, o Metrus vai facilitar o 
acesso dos beneficiários às suas informações e possibilitar maior interação com o Instituto 
e a divulgação dos programas e serviços do Metrus. Além disso, durante o exercício de 
2018, será desenvolvido o plano de negócio para a criação de um Centro de 
Especialidades, visando o melhor atendimento à saúde dos beneficiários.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO
PLANO ASSISTENCIAL - METRUS SAÚDE

31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de reais)

1. Contexto Operacional: Instituto: O METRUS - Instituto de Seguridade Social 
(“Metrus”, “Entidade” ou “Instituto”), com sede na Alameda Santos, 1.827 - 17º andar, 
São Paulo/SP, é uma entidade fechada de previdência privada, de caráter complementar, 
constituída sob a forma de sociedade civil sem fins lucrativos e tem como Patrocinadora e 
Instituidora a Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ e também como Pa-
trocinador o próprio Metrus. A Entidade tem por objetivo administrar planos de benefí-
cios de natureza previdenciária e promover o bem estar social dos seus participantes e 
respectivos dependentes, inclusive no que tange aos serviços assistenciais à saúde. O 
Instituto administra dois Planos de Benefícios, o Plano de Benefícios I do tipo Benefício 
Definido, inscrito no CNPB sob o nº 19.930.001-19, aprovado por intermédio da Portaria 
nº 66, de 16 de fevereiro de 1993 do Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS 
que passou a vigorar a partir de 01 de abril de 1993 e o Plano de Benefícios II, do tipo 
Contribuição Variável, inscrito no CNPB sob o nº 19.980.076-18, que teve seu Regula-
mento aprovado por intermédio do Ofício nº 931/SPC/CGOF/COJ, de 29 de dezembro 
1998 e implantado com as alterações aprovadas pelo Ofício nº 586/SPC/COJ, de 23 de 
agosto de 1999. O Instituto rege-se pelas Leis Complementares nº 108 e 109, ambas de 
29 de maio de 2001, e obedece às normas expedidas pelo Ministério da Previdência e 
Assistência Social - MPAS, por intermédio da Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar - PREVIC. Plano de Saúde “Metrus Saúde”: O Metrus, sem prejuízo do 
cumprimento da legislação específica que rege sua atividade, submete-se às disposições 
da Lei nº 9.656, de 03 de junho de 1998, da Agência Nacional de Saúde Suplementar - 
ANS. O Instituto opera em regime de autogestão Planos de Assistência à Saúde (denomi-
nados em conjunto “Metrus Saúde”) que integram um Programa Assistencial. Referidos 
planos foram aprovados através dos Ofícios nº 830 SPC/COJ, de 14 de dezembro de 1999 
e 369 SPC/COJ, de 11 de fevereiro de 2000 e estão registrados na Agência Nacional de 
Saúde Suplementar sob nº ANS 38066-1 nas modalidades Metrus Saúde Integral - MSI, 
Metrus Saúde Especial - MSE, Metrus Saúde Odontológico - MSO e o Metrus Saúde Bási-
co - MSB. Os principais recursos de que a Entidade dispõe para seu funcionamento são 
representados por contribuições de suas Patrocinadoras, de seus Participantes, das taxas 
de administração dos planos de benefícios e de saúde e dos rendimentos resultantes das 
aplicações desses recursos que obedecem às diretrizes estabelecidas na Resolução CMN/
BACEN nº 3.792, de 24 de setembro de 2009, alterada pela Resolução CMN/BACEN  
nº 4.275 de 31 de outubro de 2013 para os planos de previdência e para ANS a Resolução 
RN nº 392, de 09 de dezembro de 2015, alterada pela Resolução RN nº 419, de 26 de 
dezembro de 2016. Tais aplicações se orientam, também, pela Política de Investimentos 
aprovada e revisada, anualmente, pelo Conselho Deliberativo. Plano da Administração 
para equalização do déficit: Para manter o equilíbrio financeiro do Plano foi pactuado, 
mediante convênio, que os recursos oriundos das Patrocinadoras deverão corresponder a 
84% das despesas diretas do plano (Eventos Conhecidos ou Avisados). Tal percentual 
dever ser monitorado e reavaliado a cada 03 (três) anos, ou, em menor período, se neces-
sário, mediante revisão do estudo atuarial. Para garantir o equilíbrio financeiro do plano, 
em razão do descolamento deste percentual e a contribuição de 15,30% efetivamente 
paga, causado pelo aumento significativo das despesas no período, em janeiro de 2017, 
foi assinado com a Patrocinadora Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, o 
Termo de Reconhecimento de Dívida e Promessa de Pagamento no valor de R$ 19.455, 
correspondente à diferença do percentual de 84% da despesa do período de janeiro a 
novembro de 2016. Referido acordo foi pago em 12 (doze) parcelas mensais e consecuti-
vas (janeiro a dezembro de 2017), conforme acordo firmado. Em 30 de junho de 2017, 
foi elaborado novo Termo, correspondente ao descolamento do percentual referente ao 
período de dezembro de 2016 a maio de 2017 no valor de R$ 15.036, pago em 06 par-
celas mensais e consecutivas (julho a dezembro de 2017), conforme estipulado no acordo. 
Os valores de descolamento de percentual a partir de junho de 2017, passaram a ser 
apurados mensalmente e pagos pela Patrocinadora, garantindo, assim a cobertura de 
84% das despesas diretas do plano. Essa ação impactou de maneira relevante o Patrimô-
nio Social do Instituto, que obteve um superávit no exercício de R$ 26.445.
2. Apresentação das Demonstrações Contábeis: O “Metrus Saúde”, para fins 
societários, é parte integrante do Metrus - Instituto de Seguridade Social (“Instituto”), cujo 
total de ativos e passivos foram incluídos respectivamente na rubrica Gestão Assistencial 
nas demonstrações contábeis consolidadas do Instituto de 31 de dezembro de 2017, 
apresentadas separadamente, as quais foram preparadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades reguladas pelo Conselho Nacional de 
Previdência Complementar - CNPC. Dentro desse contexto, as presentes demonstrações 
contábeis se referem exclusivamente aos planos de assistência à saúde, denominados em 
conjunto Metrus Saúde e foram elaboradas de acordo com a Resolução Normativa - RN nº 
290, de 27 de fevereiro de 2012, alterada pela Resolução Normativa - RN nº 322, de 27 de 
março de 2013, Resolução Normativa - RN nº 344, de 20 de dezembro de 2013, Resolução 
Normativa - RN 390, de 02 de dezembro de 2015 e Resolução Normativa - RN nº 418, de 
26 de dezembro de 2016 da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e estão sendo 
apresentadas em atendimento às práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 
entidades reguladas pela ANS, conforme requerido pela Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar - PREVIC. Base de mensuração: As demonstrações contábeis 
foram elaboradas sob o regime de competência e os registros estão mensurados de acordo 
com o custo histórico, com exceção dos ativos financeiros que são mensurados ao valor 
justo para a categoria “ativos mensurados pelo valor justo por meio do resultado”. Moeda 
funcional: As demonstrações contábeis do Instituto são apresentadas em reais (R$), que é 
a moeda funcional e de apresentação. Para determinação da moeda funcional é observada 
a moeda do principal ambiente econômico em que o Metrus opera. Todos os saldos foram 
arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. A ANS 
incorporou à legislação de saúde suplementar as diretrizes aplicáveis dos Pronunciamentos 
Técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade - CFC. A ANS ainda não referendou o pronunciamento 
técnico CPC 11 que trata do reconhecimento contábil dos contratos de seguros. 
A demonstração do fluxo de caixa está sendo apresentada pelo método direto conforme 
faculdade dada pela Resolução Normativa nº 418, de 26 de dezembro de 2016. 
A emissão dessas demonstrações contábeis foi autorizada pela Diretoria Executiva, 
em 23 de março de 2018.
3. Principais Práticas e Estimativas Contábeis: A Administração do Instituto aplicou as 
políticas contábeis descritas abaixo de maneira consistente a todos os períodos apresen-
tados nestas demonstrações contábeis.  3.1 Ambiente Regulatório: Compete a Agência 
Nacional de Saúde Suplementar - ANS regulamentar, acompanhar e fiscalizar as ativida-
des das Operadoras de Planos Privados de Assistência à Saúde (“OPS”), inclusive políticas 
de comercialização e de reajustes de preços, bem como normas financeiras e contábeis. 
Nesse contexto, as OPS classificadas nas categorias de autogestão estão sujeitas às exi-
gências regulatórias da ANS. As principais práticas contábeis adotadas pela Entidade para 
elaboração e apresentação das demonstrações contábeis consolidadas do programa assis-
tencial estão descritas a seguir: 3.2 Caixa e equivalente de Caixa: Incluem numerários 
em caixa ou disponíveis em conta corrente da rede bancária e, ainda, investimentos finan-
ceiros em moeda nacional, cujo vencimento original é igual ou inferior a 3 (três) meses a 
contar da data de aquisição e, que apresentem risco insignificante de mudança de valor 
justo e que são monitorados pelo Instituto para o gerenciamento de seus compromissos 
no curto prazo. Os montantes que atendem cumulativamente os critérios de caixa e equi-
valente de caixa estão registrados na rubrica “Caixa e Bancos” e referem-se a saldos de 
contas correntes mantidas em instituições financeiras. 3.3 Apuração do resultado: 
a) Receitas: O resultado do exercício foi apurado obedecendo ao regime de competên-
cia. As contraprestações provenientes das operações dos planos de saúde de modalidade 
com preço pré-estabelecido foram apropriadas pelo valor correspondente ao rateio diário 
- “pro rata” dia - do período de cobertura individual de cada contrato a partir do primei-
ro dia de cobertura. O Plano de Assistência Metrus Saúde Integral - MSI é um benefício 
assistencial na modalidade de autogestão de saúde destinado aos empregados da Com-
panhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ e do Metrus - Instituto de Seguridade 
Social, respectivos dependentes e pais economicamente dependentes. As Patrocinadoras 
contribuem mensalmente com percentual definido atuarialmente, equivalente a 15,30% 
do total da folha de pagamento nominal dos Participantes do plano coletivo e com uma 
taxa de administração de 12% sobre as receitas do Plano MSI para a cobertura dos gastos 
administrativos. Quando os 15,30% não foram suficientes para cobertura de 84% das 
despesas diretas do plano no exercício de 2017, a Patrocinadora efetuou o complemento 
da referida contribuição. Os Participantes Titulares contribuem mensalmente com parce-
las fixas, que correspondem a 2% do salário nominal para as constituições de Fundo de 
Subsídio para os Aposentados - FSA e Fundo de Oscilação de Custos - FOC. Contribuem, 
também, com parcelas variáveis, que representam a sua coparticipação no custeio do 
plano pela utilização dos serviços. As modalidades Metrus Saúde Especial - MSE, Básico - 
MSB e Odontológico - MSO são Planos autofinanciados destinados aos ex-empregados 
elegíveis, aposentados e afastados da Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô 
e do Metrus, pensionistas vinculados aos Planos de Previdência Suplementar, pais, padras-
tos, menores sob guarda ou tutela, irmãos designados e filhos dos empregados do Metrô 
e do Metrus. As fontes de receitas são compostas de contribuições mensais dos partici-
pantes, vinculados aos respectivos planos e de parcelas variáveis de custeio por utilização 
dos serviços (coparticipação). b) Despesas: Os eventos indenizáveis são constituídos 
com base no valor das faturas apresentadas pela rede credenciada. Como parte dessas 
faturas não são apresentadas dentro do período da sua competência, os eventos ocorri-
dos e não avisados são registrados mediante constituição de provisão (veja Nota n° 3.8). 
3.4 Estimativas Contábeis: A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração do Metrus Saúde use 

BALANÇO PATRIMONIAL DO PLANO ASSISTENCIAL - METRUS SAÚDE - 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de reais)

Ativo Nota Explicativa  2017 2016
Ativo Circulante 86.330 48.787
Disponível 1.940 215
Realizável 84.390 48.572
	 Aplicações Financeiras 4 61.004 31.252
			   Aplicações Garantidoras de Provisões Técnicas 4.1 61.004 31.252
	 Créditos de Operações com Planos de Assistência à Saúde     5 23.360 17.231
			   Contraprestação Pecuniária a receber 5.1 7.538 3.523
Outros Créditos de Oper. com Planos de Assist. à Saúde                 5.2 15.822 13.708
	 Bens e Títulos a Receber 26 89
Ativo Não Circulante 21.934 23.290
Realizável a Longo Prazo 20.115 21.486
	 Aplicações Financeiras 4 18.999 20.404
		  Aplicações Garantidoras de Provisões Técnicas 4.1 18.999 20.404
	 Depósitos Judiciais e Fiscais 1.116 1.082
Imobilizado 6 1.819 1.804
		  Imóveis de Uso Próprio 1.819 1.804
Total do Ativo 108.264 72.077

Passivo Nota Explicativa  2017 2016
Passivo Circulante 49.587 39.856
Provisões Técnicas de Operações de Assistência à Saúde          7 44.957 36.481
	 Provisão de Eventos a Liquidar para o SUS 7/10 486 486
	 Provisão de Eventos a Liquidar para Outros Prest. 
		  Serviços Assistenciais 7 18.101 17.753
	 Provisão de Eventos Ocorridos e Não Avisados - PEONA                  7 26.370 18.242
Tributos e Encargos Sociais a Recolher 7 1.766 1.308
Débitos Diversos 7 2.864 2.067
Passivo Não Circulante 1.129 1.118
	 Provisões Técnicas de Operações de 
		  Assistência à Saúde 7.2/10 1.117 1.079
				    Provisões de Eventos a Liquidar para o SUS - Judicial 1.117 1.079
				    Provisões 11 12 39
				    Provisões para Ações Judiciais 12 39
Patrimônio Social 12 57.548 31.103
		  Reservas 57.548 31.103
			   Reservas de Sobras 57.548 31.103
Total do Passivo 108.264 72.077

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DO PLANO ASSISTENCIAL 
METRUS SAÚDE - 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de reais)

Discriminação Nota Explicativa 2017 2016
(+) Contraprestações Efetivas de Plano de Assistência à Saúde 264.122 185.132
Receitas com Operações de Assistência à Saúde 265.789 186.544
Contraprestações Líquidas 13 265.789 186.544
(–) Tributos Diretos de Operações com Planos de 
	 Assistência à Saúde da Operadora (1.667) (1.412)
(–) Eventos Indenizáveis Líquidos 14 (234.606) (196.703)
Eventos Conhecidos ou Avisados (226.477) (193.866)
Variação da Provisão de Eventos Ocorridos e Não Avisados (8.129) (2.837)
(=) Resultado das Oper. com Planos de Assistência à Saúde 29.516 (11.571)
Receitas de Assistência a Saúde Não Relacionadas com 
	 Planos de Assistência de Saúde da Operadora                   8 12.600 1.795
		  Outras Receitas Operacionais 12.600 1.795
Outras Despesas Operacionais com Plano de Assistência à Saúde (652) (431)
		  Outras Despesas de Operações de Planos de Assistência à Saúde (413) (350)
		  Provisão para Perdas Sobre Créditos 5.3 (239) (81)
(=) Resultado Bruto 41.464 (10.207)
Despesas Administrativas 15 (19.600) (19.932)
Resultado Financeiro Líquido 4 4.581 7.779
		  Receitas Financeiras 7.643 30.349
		  Despesas Financeiras (3.062) (22.570)
(=) Resultado Líquido 26.445 (22.360)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE - METRUS SAÚDE  
31 de dezembro de 2017e 2016 (Em milhares de reais)

Discriminação 2017 2016
Resultado Líquido do Exercício 26.445 (22.360)
Outros Resultados Abrangentes – –
Resultado Abrangente do Exercício 26.445 (22.360)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO SOCIAL DO PLANO
ASSISTENCIAL - METRUS SAÚDE

31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de reais)

Discriminação
Reservas de 

Sobras
Deficits 

Acumulados Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2015 53.463 – 53.463
Deficit do exercício (22.360) (22.360)
Absorção do deficit pelas Reservas de Sobras (22.360) 22.360 –
Saldos em 31 de Dezembro de 2016 31.103 – 31.103
Superavit do exercício – 26.445 26.445
Absorção do superavit pelas Reservas de Sobras 26.445 (26.445) –
Saldos em 31 de Dezembro de 2017 57.548 – 57.548

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA DO PLANO ASSISTENCIAL 
METRUS SAÚDE - MÉTODO DIRETO

31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de reais)

2017 2016
Atividades Operacionais
(+) Recebimento de Planos de Saúde 293.329 207.931
(+) Resgate de Aplicações Financeiras 121.029 95.216
(+) Recebimento de Juros de Aplicações Financeiras 2.151 20.973
(+) Outros Recebimentos Operacionais 3.939 –
(–) Pagamento a Fornecedores/Prestadores de Serviço de Saúde (263.867) (235.205)
(–) Pagamento de Tributos (7.655) (7.053)
(–) Aplicações Financeiras (146.274) (81.795)
(–) Pagamentos de Contingências (Cíveis/Trabalhistas/Tributárias) (6) –
(–) Outros Pagamentos Operacionais (921) (412)
Caixa Líquido das Atividades Operacionais 1.725 (345)
Atividades de Investimentos
Caixa Líquido das Atividades de Investimentos 1.725 (345)
Variação Líquida do Caixa 1.725 (345)
	 Caixa - Saldo Inicial 215 560
	 Caixa - Saldo Final 1.940 215
Ativos Livres no Início do Exercício 215 56.108
Ativos Livres no Final do Exercício 1.940 215
Aumento (Diminuição) nas Aplicações Financeiras 
	 - Recursos Livres 1.725 (55.893)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

de julgamento na determinação e no registro de determinadas estimativas. Os ativos e 
passivos relevantes, sujeitos a essas estimativas e premissas envolvem, dentre outros, 
mensuração dos ativos avaliados ao valor justo, ajustes na provisão para realização de 
contas a receber, provisões técnicas e, para provisões para riscos de contingências. A liqui-
dação das transações que envolvem essas estimativas poderá ser efetuada por valores 
diferentes dos estimados em razão de imprecisões decorrentes do nível de subjetividade 
considerado no processo de sua determinação. O Instituto revisa essas estimativas e pre-
missas periodicamente. 3.5 Aplicações Financeiras: Para a avaliação dos ativos de renda 
fixa e fundos de investimentos foi observada a legislação estabelecida pelo Banco Central 
do Brasil - BACEN e pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. De acordo com a OCPC 
n° 3 (Orientação Técnica do Comitê de Pronunciamentos Contábeis) os ativos pertencem 
à categoria de Instrumento Financeiro mensurado ao valor justo por meio do resultado, 
classificados como Títulos mantidos para negociação. • Títulos de Renda Fixa: compre-
ende as operações com rendas definidas, podendo ser pré ou pós-fixadas e são registra-
das na ocasião da aplicação pelos valores efetivamente pagos acrescidos dos rendimentos 
auferidos “pro rata temporis”, em função dos dias decorridos até a data do balanço, 
ajustados se for o caso a valor de mercado; • Fundos de investimentos: são contabili-
zados pelos valores desembolsados e avaliados pelo valor da quota calculada pelo Admi-
nistrador. 3.6 Contraprestações pecuniárias a receber: São registradas pelos valores 
nominais das contribuições das Patrocinadoras e Participantes do Plano MSI (15,30% e 
2%, respectivamente), das Mensalidades dos beneficiários dos Planos MSE, MSB e MSO, 
em contrapartida à conta de resultado de contraprestações efetivas de operações de pla-
nos de assistência à saúde. A provisão para perdas sobre créditos de contraprestação 
efetiva é constituída sobre valores a receber de beneficiários com mensalidade e despesas 
vencidas há mais de 90 dias. 3.7 Imobilizado: São registrados ao custo de aquisição e 
depreciados pelo método linear com base na vida útil estimada dos bens. 3.8 Provisões 
Técnicas: Conforme a Resolução Normativa - RN nº 393, de 09 de dezembro de 2015, da 
Agência Nacional da Saúde Suplementar - ANS, o Instituto constituiu a Provisão de Even-
tos Ocorridos e Não Avisados (PEONA), a qual é constituída sobre 10% (dez por cento) do 
total de eventos indenizáveis ou 8,50% do total das contraprestações na modalidade de 
preço preestabelecido nos últimos 12 (doze) meses, dos dois o maior, inclusive àqueles 
referentes às despesas odontológicas. No exercício foi constituída PEONA no valor de 
R$ 8.129 e o saldo da provisão monta R$ 26.370 (R$ 18.242 em 2016). A provisão de 
eventos a liquidar conhecidos e avisados é calculada com base nas faturas de prestadores 
de serviços de assistência à saúde efetivamente recebida pela operadora, conforme esta-
belecido pela ANS. No final do exercício essa provisão apresenta um saldo de R$ 18.587 
(R$ 18.239 em 2016) que somados à PEONA as Provisões Técnicas de Operações de As-
sistência à Saúde monta o valor de R$ 44.957 (R$ 36.481 em 2016). 3.9 Tributos e En-
cargos Sociais a Recolher: O Metrus é uma sociedade civil sem fins lucrativos e a Lei de 
nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004, dispensou as Entidades de Previdência Privada da 
retenção na fonte e do pagamento em separado do imposto de renda sobre os rendimen-
tos e ganhos auferidos nas aplicações financeiras. As contribuições de PIS e COFINS foram 
recolhidas conforme Instrução Normativa RFB 1.285 de 13 de agosto de 2012, com as 
alterações introduzidas pela Instrução Normativa RFB 1.544 de 26 de janeiro de 2015, que 
define a base de cálculo para as entidades de previdência complementar. 3.10 Reservas 
de Sobras (Fundos): São constituídas de acordo com os regulamentos dos Planos de 
Assistência à Saúde e destinam-se à manutenção do equilíbrio dos planos objetivando a 
cobertura das oscilações de custo e subsídio ao aposentado e são apuradas pelo resultado 
positivo/negativo entre as receitas e despesas da operadora, acrescido das remunerações 
das aplicações financeiras. Durante o exercício de 2017 foi constituído reserva no valor de 
R$ 26.445, referente ao resultado positivo do exercício. O saldo dessa Reserva em 31 de 
dezembro de 2017 é de R$ 57.548 (R$ 31.103 em 2016). 3.11 Outros ativos e passivos 
(circulante e não circulante): Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando 
for provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Entidade 
e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido 
quando a Entidade possui uma obrigação legal ou é constituído como resultado de um 
evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. 
São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetá-
rias incorridas. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do 
risco envolvido. Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua reali-
zação ou liquidação é provável que ocorra nos próximos doze meses. Caso contrário, são 
demonstrados como não circulantes. 3.12 Passivos contingentes e obrigações legais: 
Passivos contingentes: São provisionados quando as perdas forem avaliadas e classifi-
cadas pelos assessores jurídicos como prováveis e os montantes envolvidos forem mensu-
ráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes avaliados como perdas possí-
veis são apenas divulgados em nota explicativa e os passivos contingentes avaliados como 
perdas remotas não são provisionados nem divulgados. Obrigações legais: São registra-
das como exigíveis independentes das avaliações sobre as probabilidades de êxito de 
processos em que a Entidade questionou a inconstitucionalidade de tributos.
4. Aplicações financeiras: No exercício de 2017, o Instituto obteve rentabilidade conso-
lidada de suas aplicações financeiras no Plano Metrus Saúde, apurada pelo método TIR 
(Taxa Interna de Retorno), de 7,33% que representou no exercício um resultado financei-
ro líquido de R$ 4.581. O Instituto mantém vinculado, de acordo com as regras estabele-
cidas pela Resolução Normativa - RN 392, de 09 de dezembro de 2015, alterada pela 
Resolução Normativa - RN 419, de 26 de dezembro de 2016, o total de ativos garantido-
res que estão aplicados em fundos de investimento e títulos da dívida pública interna, 
dedicados aos planos de saúde que lastreiam as provisões técnicas no valor de R$ 27.284 
(R$ 19.468 em 2016). 4.1 As aplicações garantidoras dos Planos de Assistência à 
Saúde tem a seguinte composição:
Descrição 2017 2016
a) Ativo Circulante 61.004 31.252
		  Títulos de Renda Fixa - Privados 49.924 26.517
			   Cotas de Fundos de Investimentos - FIF 49.924 26.517
		  Títulos de Renda Fixa - Públicos 11.080 4.735
Títulos da Dívida Pública Interna - Federal - NTN-B 9.140 4.735
Títulos da Dívida Pública Interna - Federal - LFT 1.940 –
b) Ativo Não Circulante 18.999 20.404
		  Títulos de Renda Fixa - Privados 1.951 2.430
Cotas de Fundos de Investimentos 1.951 2.430
Outros Títulos de Renda Fixa 17.048 17.974
Cert. de Cédula. de Créd. Bancário - CCCB (carta de fiança) 12.991 12.991
Debêntures não conversíveis 4.057 4.983
				    Total Geral - (a + b) 80.003 51.656
4.1.1 Aplicações Vinculadas:
Descrição 2017 2016
Títulos de Renda Fixa - Privados 18.492 16.869
Fundo de Investimentos - Bradesco Dedicado Saúde ANS 18.492 16.869
	 Títulos de Renda Fixa - Públicos 8.792 2.599
Títulos da Dívida Pública Interna - Federal - NTN-B 6.852 2.599
Títulos da Dívida Pública Interna - Federal - LFT 1.940 –
	 Total Geral 27.284 19.468
4.1.2 Composição dos Fundos de Investimentos - FIF:
Descrição 2017 2016
Títulos de Renda Fixa - Privados 49.924 26.517
Cotas de Fundos de Investimentos - FIF 49.924 26.517
			   Bradesco FI REF DI Premium – 4.645
			   BNP Match RF CP 594 4.670
			   Bradesco Dedicado Saúde SU ANS 18.492 16.869
			   BTG Primarias II 61 320
			   Credit Agricole Vitesse FIRF CP 4.030 –
			   Santander FIC Extra RF REF 13 13
			   Porto Seguro FIRF CP 26.734 –
4.1.3 Composição dos Fundos de Investimentos em Direitos Creditórios - FDIC
Descrição 2017 2016
Títulos de Renda Fixa - Privados 1.951 2.430
Cotas de Fundos de Investimentos 1.951 2.430
			   FDC Mult Master 48 55
			   FIDC BVA Master 63 315
			   FIDC M Master BVIII 197 46
			   VINCI CR FIDC 622 1.080
			   VINC DES FIDC 1.021 934
4.1.4 Certificado de Cédula de Crédito Bancário - CCCB: O Instituto possui 
provisionado para perdas CCCBs do Banco BANIF - Banco Internacional do Funchal S.A. 
no valor de R$ 23.478. Os CCCBs eram compostos de 5 (cinco) Cédulas de Créditos 
Bancários - CCB’s com taxa de retorno de IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) + 
8,5% a.a. um prazo de 180 meses com as seguintes garantias: i) coobrigação de 
pagamento do banco, por meio de Contrato Particular de Prestação de Garantia 
Fidejussória e Outras Avenças; ii) alienação Fiduciária de bens imóveis de cada emissor das 
CCB’s; iii) cessão fiduciária de direitos creditórios; e iv) obrigação de substituir as CCB’s 
inadimplentes por mais de 10 (dez) meses por novas CCB’s com mesmo rating ou 
liquidação do saldo devedor da mesma. Essa operação encontra-se em procedimento 
arbitral na Câmara de Comércio Brasil Canadá - CCBC, desde dezembro de 2013, e o 
Metrus ajuizou ação de execução e penhora de dinheiro e bloqueio referente à 
coobrigação contratualmente existente. Por ordem do juízo, o BANIF apresentou carta de 
fiança bancária emitida pelo Banco Caixa Geral Brasil S.A. no valor total de R$ 59.820, 
correspondente ao valor executado acrescido de 30%, com vigência por prazo 
indeterminado. O Instituto mantém em seu ativo o valor a receber correspondente à 
referida carta de fiança que no plano assistencial representa o valor de R$ 12.991, 
baseado em parecer jurídico de escritório de advocacia, que classificou como remota a 
possibilidade de perda da ação no processo de arbitragem, por se tratar de coobrigação 
bancária estabelecida em contrato. Respectivo valor foi reclassificado para a rubrica 
“Contas a Receber” do próprio ativo. Adicionalmente, com o objetivo de resguardar seus 
direitos, o Metrus optou por assumir por si próprio a cobrança do crédito representado 
pelas CCBs inadimplidas junto às empresas emitentes dos títulos, que deram lastro à 
emissão dos CCCBs. Assim em 2016, por intermédio de seu agente de cobrança, o 
Instituto efetuou o “desmonte” dos CCCBs junto ao CETIP - Central de Custódia e 
Liquidação Financeira de Títulos, assumindo a posse e titularidade direta das CCB’s por 
meio do respectivo endosso do título, para possibilitar o ajuizamento de execução contra 
os devedores originais das cédulas. Efetuado o desmonte, o Metrus tomou as medidas 
preparatórias para possibilitar o ajuizamento da execução, o que ocorreu no primeiro 

semestre de 2017, com a propositura de 5 (cinco) ações de execução.
5. Créditos de Operações com Planos de Assistência à Saúde: 5.1 Contraprestações 
Pecuniárias a Receber: Referem-se as Contribuições e mensalidades dos planos, bem 
como a taxa administrativa registradas no realizável, líquidas das provisões.
Descrição 2017 2016
Planos de Assistência à Saúde 7.777 3.556
	 Planos Coletivos 7.777 3.556
		  Plano MSE 177 36
		  Plano MSB 325 9
		  Plano MSI 4.908 1.855
		  Taxa Administrativa 2.367 1.656
Plano Odontológico 6 –
	 Planos Coletivos 6 –
		  Plano MSO 6 –
Total 7.783 3.556
(–) Provisão de Direitos Creditórios de Liquidação Duvidosa (245) (33)
Total Líquido 7.538 3.523
5.2 Outros Créditos de Operações com Planos Assistenciais à Saúde: Está registrada 
nesta rubrica a participação dos beneficiários em eventos indenizáveis (coparticipação), 
conforme abaixo:
Descrição 2017 2016
Assistência Médico-Hospitalar 16.395 14.269
	 Planos Coletivos 16.395 14.269
		  Plano MSI 13.639 11.804
		  Plano MSE 1.835 1.341
		  Plano MSB 921 1.124
Assistência Odontológica 25 9
	 Planos Coletivos 25 9
		  Plano MSO 25 9
(–) Provisão de Direitos Creditórios de Liquidação Duvidosa (598) (570)
Total Líquido 15.822 13.708
A composição dos valores a receber por idade está demonstrada a seguir:
Descrição 2017 2016
a) A Vencer 22.820 17.050
b) Vencidos 1.383 785
Até 30 dias 366 181
De 31 a 60 dias 174 –
De 61 a 90 dias 73 –
Vencidos há mais de 90 dias 770 604
Total (a + b) 24.203 17.835
5.3 Provisão de Direitos Creditórios de Liquidação Duvidosa: O Metrus observou os 
critérios de constituição de provisão para perdas sobre créditos determinados pela 
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS por intermédio da Resolução Normativa 
- RN nº 290, de 27 de fevereiro de 2012, alterada pela Resolução Normativa - RN nº 322, 
de 27 de março de 2013, Resolução Normativa - RN nº 344, de 20 de dezembro de 2013, 
Resolução Normativa - RN nº 390, de 02 de dezembro de 2015 e Resolução Normativa - 
RN nº 418, de 26 de dezembro de 2016 e constituiu provisão das contraprestações 
pecuniárias (mensalidades) e participação dos beneficiários em eventos (coparticipação) 
vencidos há mais de 90 dias por se tratar de plano coletivo. Em 31 de dezembro de 2017 
as provisões perfaziam o montante de R$ 843, assim constituídas:
Descrição 2017 2016
Saldo Anterior 604 523
Constituição/Reversão Líquida 239 81
Saldo no final do exercício 843 604
6. Imobilizado: O Instituto utiliza-se da estrutura administrativa do Plano de Gestão Ad-
ministrativa - PGA dos Planos de Previdência para administração dos Planos de Assistência 
à Saúde. As depreciações e amortizações são apuradas por meio de rateio e registradas no 
Plano de Assistência à Saúde. O Instituto possui um conjunto 21 situado na Alameda 
Santos, 1.827 - 2º andar registrado como Imóvel de Uso Próprio não Hospitalar para as 
atividades administrativas do Plano de Assistência à Saúde, conforme demonstrado abaixo:

Descrição
Saldo do  

Exercício de 2016 Adição
(–) Depreciação  

Acumulada
Saldo do  

Exercício de 2017
Terrenos 477 – – 477
Edificação 1.327 54 (39) 1.342
Total 1.804 54 (39) 1.819
No exercício de 2017, a edificação foi depreciada a uma taxa de 2,51% ao ano, a um 
tempo de vida útil de 40 anos.
7. Passivo Circulante e Não Circulante: Estão registrados no Passivo Circulante e não 
Circulante os valores a pagar referentes à utilização da rede de credenciados, os tributos, 
encargos sociais a recolher, eventos ocorridos conhecidos, a Provisão para fazer frente ao 
pagamento dos eventos já ocorridos que não tenham sido avisados (PEONA) e Provisão de 
Eventos a Liquidar para o SUS. Abaixo segue a composição comparativa:
Descrição 2017 2016
1) Passivo Circulante 49.587 39.856
a) Provisões Técnicas de Operações de Assistência à Saúde 44.957 36.481
	 Provisões Técnicas de Operações de Assistência 
		  Médico-Hospitalar 44.682 36.266
		  Provisões de Eventos a Liquidar para o SUS 486 486
		  Provisões de Eventos a Liquidar para Outros Prestadores de Serviços 
			   Assistenciais 17.978 17.657
		  Plano MSI 12.415 12.297
		  Plano MSE 1.586 2.040
		  Plano MSB 3.977 3.320
		  Provisão de Eventos Ocorridos e não Avisados 26.218 18.123
	 Provisões Técnicas de Operações de Assistência Odontológica 
		  (Plano MSO) 275 215
		  Provisões de Eventos a Liquidar para Outros Prestadores de Serviços 
			   Assistenciais 123 96
		  Provisão de Eventos Ocorridos e não Avisados 152 119
b) Tributos e Encargos Sociais a Recolher 1.766 1.308
		  Contribuições Previdenciárias - INSS 196 118
		  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 135 129
		  Impostos s/ Serviços Retido na Fonte 782 460
		  Contribuições Previdenciárias Retido na Fonte 32 31
		  Outros (PIS/COFINS/CSLL Retido na Fonte) 621 570
c) Débitos Diversos - (i) 2.864 2.067
2) Passivo Não Circulante 1.129 1.118
		  Provisões Técnicas de Operações de Assistência 
			   Médico-Hospitalar 1.117 1.079
			   Provisões de Eventos a Liquidar para o SUS 1.117 1.079
		  Provisões para Ações Judiciais 12 39
3) Total (1+2) 50.716 40.974
(i) Os principais valores registrados em Débitos Diversos são relativos a reembolsos a serem 
efetuados ao Plano de Gestão Administrativa - PGA referente aos gastos administrativos dos 
Planos de Assistência à Saúde e aos gastos para administração dos recursos dos investimentos 
nos valores de R$ 2.825 e R$ 39, respectivamente (Em 2016 R$ 2.022 e R$ 37, respectivamente).
8. Receitas de Assistência à Saúde não Relacionadas com Planos de Assistência de 
Saúde da Operadora: Outras Receitas Operacionais: Está registrada nesta rubrica, as 
parcelas de precatórios recebidas de ação exitosa de repetição de indébito movida contra 
o INSS, requerendo a devolução dos valores indevidamente recolhidos a título de 
contribuição sobre autônomos. O valor da condenação foi fixado em R$ 11.761 a preços 
de dezembro de 2001 que deverá ser pago em 10 parcelas anuais corrigidas. No exercício 
de 2017 o Instituto recebeu duas parcelas, a oitava e a nona, que correspondeu ao valor 
de R$ 12.594. Está registrado, também, nesta rubrica o valor de R$ 6, referente a 
reembolso pelos beneficiários de campanha de vacinação.
9. Atendimento às Exigências Estabelecidas pela RN nº 209/2009: a) Margem de 
Solvência: O Instituto deverá manter patrimônio social superior a 20% da soma das 
contraprestações líquidas dos últimos doze meses, ou, 33% da média anual dos eventos 
indenizáveis líquidos dos últimos 36 meses, dos dois, o maior. Conforme artigo 8º da RN  
nº 209/2009 as autogestões deverão observar integral e mensalmente as regras de 
Margem de Solvência, podendo observar a proporção cumulativa mínima de 1/120 
(um cento e vinte avos), a cada mês, do valor calculado.

2017 2016
a.1.) Contraprestações Líquidas (12 meses) 265.789 186.544
	 20% das Contraprestações Líquidas 53.158 37.309

2017 2016
a.2) Eventos Indenizáveis Líquidos (36 meses) 194.638 163.182
33% dos Eventos Indenizáveis 64.231 53.850
a.3) O valor para base de cálculo da margem de solvência do Instituto é sobre os 33% dos 
Eventos Indenizáveis (item a.2) por ser o maior valor, conforme abaixo apresentado:

2017 2016
Margem de Solvência - o maior valor 64.230 53.850
Margem de Solvência Exigida - 48/120 avos (36/120 em 2016) 25.692 16.155

2017 2016
Patrimônio Social 57.548 31.103
Margem de Solvência Exigida 25.692 16.155
Solvência Apurada 31.856 14.948
b) Garantias Financeiras: em 31 de dezembro de 2017 foram constituídas integralmente 
por aplicações financeiras, conforme demonstrado a seguir:

2017 2016
b.1) Ativos Garantidores 81.119 52.738
	 Aplicações Vinculadas às Provisões Técnicas 80.003 51.656
	 Depósitos Judiciais - SUS 1.116 1.082
b.2) Provisões Técnicas 46.074 37.560
	 Provisão de Eventos a Liquidar para o SUS 1.603 1.565
	 Provisão de Eventos a Liquidar - Rede Credenciada 18.101 17.753
	 Provisão de Eventos Ocorridos e não Avisados 26.370 18.242
a) b.3) Suficiência de Garantias Financeiras Lastreadas = (a - b) 35.045 15.175
10. Provisão de Eventos a Liquidar para o SUS: • Ressarcimento ao SUS
Em 12 de julho de 2012 o Instituto ajuizou ação declaratória cumulada com pedido de 
anulação de débito, distribuída à 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária do Rio de Janeiro, 
sob o número 2008.51.01.006284-9 (número CNJ: 0006284-74.2008.4.02.5101), em face 
da Agência Nacional de Saúde, questionando a constitucionalidade do art. 32 da Lei 
nº 9.656/98, que prevê a possibilidade de o SUS ser ressarcido pelas operadoras de planos de 
saúde, com relação aos serviços de atendimento à saúde prevista nos contratos firmados 
com os beneficiários. A partir do momento em que a ação foi ajuizada, o Instituto deixou de 
pagar as Guias de Recolhimento da União (GRU) emitidas pela ANS e passou a depositar em 
juízo, em conta vinculada à ação supracitada junto à Caixa Econômica Federal, além do 
reconhecimento dos valores a pagar constituídos através da provisão total de eventos/
sinistros a liquidar. No final do exercício, o montante da referida provisão é de R$ 1.603  
(R$ 1.565 em 2016), registrado na conta de Provisões de Eventos a Liquidar para o SUS no 
Passivo Circulante e Não Circulante. Ocorre que, os depósitos judiciais não foram 
reconhecidos pela ANS e por tal motivo os débitos passaram ser inscritos em dívida ativa e 
ajuizados. Muito embora o Metrus tenha tentado conferir a tais débitos a natureza tributária 
(de forma a obter a suspensão da exigibilidade, por meio do depósito judicial), fato é que 
essa tentativa não logrou êxito até o presente momento. Acresça-se a isso o fato de que o 
Instituto sucumbiu em primeira e segunda instâncias. Há recursos do Metrus às superiores 
instâncias. Eles estão suspensos, aguardando o julgamento de Recurso Extraordinário eleito 
de repercussão geral pelo STF (RE 597064/RJ), para analisar a constitucionalidade do art. 32 
da Lei nº 9.656/98. Com relação ao tema de fundo, qual seja a constitucionalidade do 
ressarcimento ao SUS, é certo que o STF não decidiu definitivamente a questão, mas também 
é certo que a chance de a tese da inconstitucionalidade vingar é remota. Isto porque, o E. STF 
já enfrentou a questão no julgamento da Medida Cautelar em ADIN nº 1931-8/DF e lá 
concluiu que inexiste violação à Constituição Federal. Com base nessa remota chance de 
êxito, o Instituto, em 2016, passou a recolher os valores devidos a título de ressarcimento ao 
SUS, já que a tese de defesa calcada exclusivamente na inconstitucionalidade da cobrança 
não estava ensejando a suspensão da exigibilidade do crédito e fazia aumentar o montante 
dos valores devidos. A decisão de passar a recolher considerou o fato de que eventual êxito 
na demanda declaratória ensejaria o direito de repetição do indébito dos valores recolhidos. 
Buscou-se, com essa decisão, evitar que um débito já depositado judicialmente fosse inscrito 
em dívida ativa, no Serasa e objeto de execução fiscal, com risco de bloqueio de contas 
bancárias. Ou seja, a ideia foi a de evitar um duplo movimento de caixa (primeiro, com o 
depósito judicial e, segundo, com o bloqueio de ativos financeiros). Considerando todo esse 
cenário, em novembro de 2017, o Metrus aderiu ao Programa de Regularização de Débitos 
(PRD) instituído pela Medida Provisória 780/2017, referentes a créditos de autarquias, de 
natureza não tributária, desistindo da contenda judicial, considerando a remota chance de 
êxito e o fato de que a desistência era condição para adesão ao parcelamento. Aguarda-se, 
a consolidação dos débitos, tanto pela ANS, quanto pela Procuradoria Federal (no que diz 
respeito a débitos inscritos).
11. Provisão para Contingências: 11.1 Contingências com risco de Perda Provável: 
O Metrus constituiu provisão para contingências de processos que foram classificados 
como perda provável na opinião da Assessoria Jurídica, registrada na conta de Provisões no 
Passivo Não Circulante que no exercício de 2017 monta R$ 12 (R$ 39 em 2016).  
O Instituto não possui processos classificados como expectativa de perda possível.  
11.2 PIS/COFINS: O Metrus impetrou o Mandado de Segurança nº 2006.61.00.006831-0 
contra o Delegado Especial das Instituições Financeiras - DEINF em São Paulo, objetivando 
garantir o direito líquido e certo de o Instituto não se sujeitar ao recolhimento das referidas 
contribuições, uma vez que, tratando-se de Entidade Fechada de Previdência Complemen-
tar, se considerada a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º da Lei nº 9.718/98, não aufere 
faturamento, ou seja, não vende mercadorias ou serviços, que é a atual base de cálculo das 
contribuições. Em 10 de abril de 2006, foi publicada a decisão que deferiu a realização dos 
depósitos judiciais dos valores envolvidos, vindo o Instituto, desde 12 de abril de 2006 até 
dezembro de 2014, depositando-os judicialmente. Esses valores representam no final do 
exercício R$ 11.506 e estão registrados no Plano de Gestão Administrativa - PGA do Insti-
tuto. Por força da Instrução Normativa IN RFB nº 1544/15 e orientação do escritório de 
advocacia especializado o Metrus passou a recolher aos cofres públicos referidas contribui-
ções a partir de janeiro de 2015. 11.3 Contingência não provisionada - EMTEL: Ação 
judicial objeto do Processo nº 0710572-44.1995.8.26.0100 (antigo 803/95), da 26ª Vara 
Cível do Foro Central da Capital. Essa ação foi ajuizada pelo METRUS visando à desconsti-
tuição das duplicatas representativas de dívida, protestadas pela EMTEL, em razão da pres-
tação de serviços supostamente não adimplidos. Por sua vez, a EMTEL apresentou defesa 
sustentando a suposta validade das duplicatas representativas de dívida, como também 
ofertou reconvenção, a fim de obrigar o Metrus a pagar essa dívida. Tal empresa prestou 
serviços de mão de obra para o Programa Estadual “TURMA DA RUA”, de responsabilida-
de da Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, Patrocinadora Instituidora do 
Metrus e, em última instância, do Governo do Estado de São Paulo (por força do Decreto 
nº 26.952 de 10 de abril de 1987). A Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô 
delegou a gestão administrativa ao Metrus, se encarregando de repassar os recursos finan-
ceiros originários do Tesouro do Estado para pagamento de todas as despesas decorrentes. 
Os pedidos das ações de ambas as partes foram julgados parcialmente procedentes. O 
METRUS venceu parte da sua pretensão porque a sentença reconheceu ser indevida parce-
la da dívida. Com relação a outra parte da dívida, a sentença entendeu ser devida e julgou 
procedente o pedido de cobrança formulado em reconvenção pela EMTEL, condenando o 
Metrus a pagar R$ 19.779 (março de 1995) e 15% do valor da condenação a título de 
honorários advocatícios (percentual reduzido pelo Tribunal para 10%). O valor da conde-
nação, atualizado até 31 de dezembro de 2017, é, segundo informado pelos patronos do 
Instituto no processo, de R$ 344.629, sendo R$ 304.554 relativos à condenação ao paga-
mento de dívida com a EMTEL e R$ 40.075 a título de honorários advocatícios de sucum-
bência. A decisão já transitou em julgado. A EMTEL chegou a requerer o início da execu-
ção, por meio de cumprimento de sentença, mas o curso da execução foi suspenso por 
liminar proferida na ação cautelar incidental em ação civil pública (nº 0021477-
86.2001.8.26.0053 e ação cautelar incidental nº 0022225-21.2001.8.26.0053). A decisão 
de suspensão foi objeto de recurso por parte da EMTEL e restou confirmada pelo Tribunal 
de Justiça de São Paulo. A EMTEL chegou a interpor Recurso Especial em face da decisão 
do Tribunal, mas não recorreu da decisão que o indeferiu. O escritório de advocacia credor 
dos honorários advocatícios (Mesquita Pereira, Marcelino, Almeida, Esteves Advogados) 
também iniciou a execução, por meio de cumprimento de sentença (nº 1007580-
07.2013.8.26.0100) e o curso da execução também foi suspenso pela liminar proferida na 
cautelar incidental à ação civil pública. O escritório de advocacia recorreu da decisão de 
suspensão e o Tribunal de Justiça a manteve. Atualmente, está pendente a análise de re-
curso da banca de advogados para o Superior Tribunal de Justiça.A ação judicial objeto do 
Processo nº 0727078-90.1998.8.26.0100 (antigo 1694/98), da 15ª Vara Cível do Foro 
Central da Capital, também decorrente do Programa Estadual “TURMA DA RUA”, diz 
respeito ao pleito da Emtel sobre o recebimento de todas as verbas que despendeu com as 
citadas reclamatórias, acrescidas da taxa de administração de 145% e demais encargos 
processuais, dando à causa o valor de R$ 883 (histórico), atualizado até dezembro de 2017 
- R$ 3.010. O pedido foi julgado parcialmente procedente e o Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo o reduziu ainda mais, para afastar a condenação ao ressarcimento das custas 
e despesas das ações trabalhistas, além da multa contratual e da verba de remuneração de 
145%. O METRUS e o METRÔ interpuseram Recursos Especial e Extraordinário, mas ambos 
foram inadmitidos. Pendem recursos de Agravos em Recurso Especial com remotas chan-
ces de êxito. Em 14 de dezembro de 2015 a EMTEL iniciou a execução por meio de cum-
primento de sentença e o METRUS foi intimado para pagar, em 15 dias, a quantia de R$ 
115.332. (fevereiro de 2016). O METRUS não pagou o valor e recorreu da decisão, mas o 
Tribunal de Justiça negou provimento ao recurso. Por precaução, o METRUS, em 11 de 
maio de 2016, impugnou o cumprimento de sentença, tanto nos autos físicos, quanto nos 
virtuais, já que, em função da informatização da 15ª Vara Cível, a EMTEL apresentou tam-
bém o cumprimento de sentença por meio de processo digital (nº 1039001-
10.2016.8.26.0100). Ao impugnar o cumprimento de sentença o METRUS sustentou que 
o valor devido é de R$ 2.574 (abril de 2016). Desde então a EMTEL vem insistentemente 
requerendo a penhora do valor que entende devido. Em junho de 2016, o Judiciário defe-
riu pedido da Fazenda do Estado de São Paulo, formulado nos autos da cautelar incidental 
à ação civil pública adiante relatada, requerendo a extensão da liminar de arresto de crédi-
to da EMTEL, para alcançar o crédito constante dos autos da 15ª Vara Cível. A Emtel ma-
nejou recurso de agravo de instrumento (processo nº 2038195-30.2017.8.26.0000). Ape-
sar de não ter obtido efeito suspensivo, em julgamento de mérito, iniciado em 11/12/17, 
o Desembargador Relator negou provimento ao recurso, mantendo a decisão de suspen-
são judicial. O 2º Desembargador abriu divergência e proveu o recurso. O 3º Desembarga-
dor, por sua vez, pediu vista, de forma que o recurso foi retirado de pauta. As possibilida-
des de perdas dos processos em questão foram classificadas como prováveis pela 
Assessoria Jurídica do Instituto. Caso o Metrus tenha que suportar o pagamento de con-
denações judiciais derivadas do Programa “TURMA DA RUA”, os recursos necessários para 
cumpri-las deverão ser suportados pela Companhia do Metropolitano de São Paulo - Me-
trô e pelo Governo do Estado de São Paulo - GESP. Isso porque, no contrato firmado entre 
Metrô e METRUS (contrato nº 0105780000), enquanto o Instituto ficou incumbido de 
implantar, operacionalizar, gerenciar e administrar o Programa “TURMA DA RUA”, o Me-
trô se obrigou a realizar o repasse integral da verba necessária à execução do contrato 
(aditivo nº 2 ao contrato nº 0105780000, cláusulas segunda e quarta, item 4.3). Com base 
nessa obrigação contratual, o Metrô vem, anualmente, destacando em seu Relatório de 
Administração - disponibilizado juntamente com suas Demonstrações Contábeis -, no item 
“principais contingências”, que quaisquer despesas provenientes dos processos decorren-
tes do Programa “TURMA DA RUA”, se devidas pelo Instituto, serão, ao final, suportadas 
pelo Metrô e pelo GESP (conformes relatórios dos exercícios de 2016, 2015, etc.). Portan-
to, há contingência provisionada pelo Metrô, não só por se tratar de uma obrigação con-
tratual, mas também porque todos os bens que compõem o patrimônio dos planos de 
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benefícios de caráter previdenciário da Entidade integram as reservas técnicas garantidoras 
de suas obrigações perante seus participantes, nos termos do que dispõe a Lei Comple-
mentar nº 109, de 29 de maio de 2001.
12 Patrimônio Social: O Patrimônio social foi constituído conforme Regulamento dos 
Planos de Assistência à Saúde e representa uma reserva técnica financeira objetivando a 
cobertura das oscilações mensais de custos dos planos. Destinação do Superavit/ 
Deficit: De acordo com os Regulamentos dos Planos de Assistência à Saúde o resultado 
foi destinado às Reservas de Sobras com o objetivo de garantir assistência à Saúde à 
população assistida. No exercício, o resultado foi superavitário em R$ 26.445 (deficitário 
em R$ 22.360 em 2016).
13 Contraprestações Líquidas: Está demonstrada a seguir a composição das contra-
prestações líquidas (receitas) referente às operações de assistência à saúde:
Descrição 2017 2016
Contribuição para Autogestão - Recurso Patrocinador 201.563 130.714
Metrus Saúde Integral 174.610 110.220
Medicina Ocupacional 2.614 2.484
Empregados Falecidos 237 139
Taxa Administrativa 24.102 17.871
Contribuição para Autogestão - Recursos Participantes 61.500 53.622
Metrus Saúde Integral 13.978 13.521
Mensalidade Metrus Saúde Especial - MSE 18.963 18.252
Mensalidade Metrus Saúde Básico - MSB 25.742 19.434

Descrição 2017 2016
Taxa Administrativa dos Planos 2.817 2.415
Contribuição para Autogestão - Metrus Saúde Odontológico 1.792 1.515
Outros 934 693
Total 265.789 186.544
14. Eventos Indenizáveis Líquidos: Referem-se às despesas líquidas com a rede creden-
ciada e estão compostas conforme segue:
Descrição 2017 2016
Despesas com Eventos (Pagamento da Rede Credenciada) 263.806 223.408
Metrus Saúde Integral - MSI 190.548 155.021
Metrus Saúde Especial - MSE 24.936 24.430
Metrus Saúde Básico - MSB 47.062 42.931
Metrus Saúde Odontológico - MSO 1.260 1.026
Glosa (9.869) (4.731)
Recuperação Por Coparticipação (27.748) (24.894)
Metrus Saúde Integral (23.596) (21.086)
Metrus Saúde Especial - MSE (1.426) (1.451)
Metrus Saúde Básico - MSB (2.705) (2.337)
Metrus Saúde Odontológico - MSO (21) (20)
Ressarcimento ao Sistema Único de Saúde 288 83
Provisão de Eventos Ocorridos e Não Avisados - PEONA 8.129 2.837
Total 234.606 196.703

15. Despesas Administrativas: Para registros das despesas administrativas dos Planos 
de Assistência à Saúde o Instituto utiliza-se da mesma estrutura administrativa operacional 
dos Planos de Previdência com os seguintes critérios: a) as despesas específicas são 
alocadas em seu respectivo plano e; b) as despesas comuns são rateadas na proporção 
média de 53% para a Gestão Assistencial com base nas atribuições de pessoal alocado e 
as horas trabalhadas em cada uma das gestões. Os gastos administrativos dos Planos de 
Assistência à Saúde são registrados, mensalmente, em seu respectivo Balancete. As 
despesas administrativas estão demonstradas a seguir.
Descrição 2017 2016
Despesas de Pessoal 13.659 12.218
Serviços de Terceiros - (a) 2.512 3.743
Despesas com Localização e Funcionamento - (b) 1.487 1.681
Depreciação e Amortização 177 221
Despesas com Publicidade e Propaganda 604 630
Despesas com Tributos - (c) 675 585
Despesas Administrativas Diversas - (d) 486 854
Total 19.600 19.932
(a) Compreendem serviços de assessoria jurídica, Auditoria, consultoria empresarial,  
assessoria de informática e outros; (b) Utilização e manutenção das instalações do Instituto, 
tais como: água, luz, condomínio, limpeza e vigilância, utilização de equipamentos e  

despesas com expediente; (c) Tributos federais (PIS e COFINS), municipais e estaduais;  
(d) Refere a gastos gerais, principalmente, com associação e entidade de classe no valor de 
R$ 111 (R$ 117 em 2016), administração dos recursos dos investimentos de R$ 164 (R$ 296 
em 2016), despesas judiciais de R$ 9 (R$ 219 em 2016) e programa preventivo à saúde  
de R$ 157 (R$ 170 em 2016).
16. Partes Relacionadas: O Metrus tem como parte relacionada a Patrocinadora Cia. do 
Metropolitano de São Paulo - Metrô que oferece planos de benefícios previdencial e 
assistencial aos seus empregados, cujo relacionamento ocorre por meio de Convênio para 
transferência e gerenciamento assistenciais. Remuneração da Administração: A 
Diretoria Executiva do Instituto é composta por quatro Diretores, sendo três cedidos pela 
Patrocinadora, cujos gastos são integralmente reembolsados pelo Instituto e, um diretor 
empregado do Metrus.
17 Eventos Subsequentes: Em 19 de fevereiro de 2018, o Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo determinou a retomada do processo nº 1039001-10.2016.8.26.0100, 
cumprimento da sentença judicial proferida na ação em trâmite pela 15ª Vara Cível do 
Foro Central da Comarca da Capital. Por isso, o Metrus procurou a patrocinadora para 
que ela informe, com urgência, a forma de disponibilização dos recursos para o 
cumprimento de sentença. Em 6 de março de 2018, a Emtel requereu a intimação do 
Metrus para o pagamento da quantia de R$ 154.064.953,28. O requerimento está na 
conclusão para decisão judicial desde 16 de março de 2018.
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aos Administradores, Conselheiros e Participantes do Metrus - Instituto de Seguridade 
Social - Opinião - Examinamos as demonstrações contábeis dos planos de assistência 
médica e odontológica denominados em conjunto “Metrus Saúde” (planos de assistência 
médica e odontológica do Metrus - Instituto de Seguridade Social - “Instituto”), que 
compreenderam o balanço patrimonial dos planos assistenciais em 31 de dezembro de 
2017 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das muta-
ções do patrimônio social e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. Em nossa opinião, exceto pelo assunto mencionado no parágrafo “Base para 
opinião com ressalva” as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequa-
damente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do “Metrus 
Saúde” em 31 de dezembro de 2017 e o desempenho de suas operações e os respectivos 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil aplicáveis às entidades reguladas pela Agência Nacional de Saúde Su-
plementar (ANS). Base para opinião com ressalva: Conforme mencionado na nota ex-
plicativa nº 4.1.4, o “Metrus Saúde” possui registrado o montante de R$ 12.991 mil refe-
rente a uma fiança bancária emitida pelo Banco Caixa Geral Brasil, cuja realização está 
diretamente relacionada com o êxito no procedimento arbitral na Câmara de Comércio 
Brasil e Canadá - CCBC. Com base em parecer jurídico do escritório patrocinador da ação, 
o prognóstico de êxito é tido como provável o que equivale a risco remoto de perda. O 
Pronunciamento Técnico 25 (CPC 25) que trata de provisões, passivos contingentes e 
ativos contingentes, prevê em seu item 31, que as entidades não devem reconhecer um 
ativo contingente, outrossim, no item 33 admite-se que quando a realização do ganho é 
considerada praticamente certa, então o ativo relacionado não é um ativo contingente e 
o seu reconhecimento é adequado. Desta forma, por entender que a realização do ativo 
depende do êxito no procedimento arbitral, concluímos tratar-se de um ativo contingente 
e, portanto, que não deveria estar reconhecido contabilmente, acarretando assim em 
uma superavaliação no montante de R$ 12.991 mil dos ativos e patrimônio social do 
“Metrus Saúde”. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião 
com ressalva. Ênfase: Processo judicial EMTEL: Conforme mencionado na nota explicativa 

nº 11.3, o Instituto foi acionado judicialmente pela empresa EMTEL - Recursos Humanos 
e Serviços Terceirizados Ltda., para a cobrança de créditos referentes à prestação de servi-
ços de mão de obra para o Programa Estadual “Turma da Rua”, de responsabilidade da 
patrocinadora Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô. O valor total da dis-
cussão judicial atualizado até 31 de dezembro de 2017 é, de acordo com estimativas do 
advogado patrocinador da ação, corroborado pela Administração do Instituto, de  
R$ 344.629 mil (referentes aos créditos reclamados e respectivos honorários advocatícios) 
e R$ 168.192 mil (referentes a verbas, taxas de administração e demais encargos proces-
suais). No que se refere ao processo referente a verbas, taxas de administração e demais 
encargos processuais, em 6 de março de 2018 o Instituto foi requerido a pagar o montan-
te de R$ 154.065 mil, conforme nota explicativa nº 17. Administração do Instituto, supor-
tada por seus assessores jurídicos, entende que a probabilidade de perda das ações judi-
ciais é provável, todavia caso seja requerida por condenações judiciais derivadas do 
referido programa, os recursos necessários para cumpri-las serão suportados pela Compa-
nhia Metropolitano de São Paulo - Metrô, patrocinadora do plano, e pelo Governo do 
Estado de São Paulo - GESP, acionista controlador da patrocinadora. Vale ressaltar que o 
Metrô vem, anualmente, destacando em seu Relatório de Administração, no item “prin-
cipais contingências”, que quaisquer despesas provenientes dos processos decorrentes do 
Programa “Turma da Rua”, se devidas pelo Instituto, serão, suportadas pelo Metrô e pelo 
GESP (conformes relatórios dos exercícios de 2016, 2015, etc.). Nossa opinião não con-
tém ressalva relacionada a este assunto Outros assuntos: Base de elaboração das de-
monstrações contábeis dos planos assistenciais denominados em conjunto “Metrus Saú-
de”: Conforme mencionado na nota explicativa nº 2 às demonstrações contábeis dos 
planos assistenciais denominados em conjunto “Metrus Saúde”, foram elaboradas e es-
tão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis 
às entidades reguladas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), conforme 
requerido pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar (PREVIC). Os 
planos assistenciais denominados em conjunto “Metrus Saúde”, para fins societários, são 
parte integrante e estão incluídos nas demonstrações contábeis consolidadas apresenta-
das separadamente pelo Metrus - Instituto de Seguridade Social, preparadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades reguladas pelo Con-
selho Nacional de Previdência Complementar (CNPC), sobre as quais emitimos relatório 
do auditor independente separado, contendo modificação com relação ao mesmo assun-
to mencionado no parágrafo “Base para opinião com ressalva” acima, com data de 23 de 
março de 2018. Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior: Os 
valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2016 foram auditados 
por outros auditores independentes, que emitiram relatório datado de 13 de março de 

2017, sem ressalvas, porém contendo ênfase com relação ao mesmo assunto menciona-
do no parágrafo “Ênfase” acima. Outras informações que acompanham as demons-
trações contábeis e o relatório do auditor: A Administração do “Metrus Saúde” é 
responsável pelas informações que compreendem o Relatório Anual de Atividades. Nossa 
opinião sobre as demonstrações contábeis, não abrange o Relatório Anual de Atividades 
e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em 
conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler 
o Relatório Anual de Atividades elaborado pela Administração e, ao fazê-lo, considerar se 
esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou 
com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorci-
do de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no relatório da Administração obtido antes da data deste relatório, somos re-
queridos a comunicar esse fato. Conforme descrito na seção “Base para opinião com 
ressalva” acima, o “Metrus Saúde” possui registrado ativo que depende do êxito no 
procedimento arbitral o qual concluímos tratar-se de um ativo contingente e, portanto, 
que não deveria estar reconhecido contabilmente, acarretando assim em uma superava-
liação no montante de R$ 12.991 mil dos ativos e patrimônio social do Instituto.Respon-
sabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações contábeis. A Admi-
nistração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades 
reguladas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações con-
tábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avalia-
ção da capacidade do “Metrus Saúde” continuar operando, divulgando, quando aplicá-
vel, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração 
pretenda liquidar o “Metrus Saúde” ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela gover-
nança do “Metrus Saúde” são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo 
de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela audi-
toria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevan-
te, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 

podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individu-
almente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as de-
cisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contá-
beis. Como parte da auditoria, realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamen-
tar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais;  
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para plane-
jarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o obje-
tivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade; • Ava-
liamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresenta-
ção geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações 
e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com 
os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, 
da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 23 de março de 2018

Grant Thornton 
Auditores Independentes Thiago Kurt de Almeida Costa Brehmer
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